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PROCESSO Nº SEI-360274/000054/2023 - ROBSON CORREA SAN-
TO S , ID. Funcional nº 5639352, Perito Legista, vínculo 1 (SEPOL) e
Médico, vínculo 2 (SES).

PROCESSO Nº SEI-360023/000076/2023 - ELIZABETH MARQUES
DA COSTA, ID. Funcional nº 5646812, Perito Legista, vínculo 1 (SE-
POL) e Médico Clínica Médica, matrícula nº 1126296 (Prefeitura Mu-
nicipal de Teresópolis).

PROCESSO Nº SEI-360008/000350/2021 - MARCOS AUGUSTO DE
JESUS, ID. Funcional nº 5500788, Perito Legista, vínculo 2 (SEPOL)
e Médico Anestesiologia, matrícula nº 159.313-6 (Prefeitura da Cidade
do Rio de Janeiro).

PROCESSO Nº SEI-360005/000065/2022 - KESLEY COUTO DE
CASTRO, ID. Funcional nº 29983932, Perito Legista, vínculo 1 (SE-
POL) e Médico Mastologista, matrícula nº 1604 (Fundo Municipal de
Saúde de Araruama).

PROCESSO Nº SEI-360008/000348/2021 - TAURION ORTIZ LELIS,
ID. Funcional nº 5647207, Perito Legista, vínculo 1 (SEPOL) e Médico
Regulador, matrícula nº 202797-01 (Consórcio Intermunicipal de Saúde
da Baixada Fluminense-CISBAF).

PROCESSO Nº SEI-360272/000133/2022 - LUCIANA DE ALMEIDA
MEIRELLES, ID. Funcional nº 41772725, Perito Legista, vínculo 1
(SEPOL) e Médico, matrícula nº 1434710 (FMS - Niterói).

L Í C I TA a acumulação de cargos pelos servidores, conforme dispõe o
artigo 37, inciso XVI, alínea “c”, da CRFB/1988.

PROCESSO Nº SEI-270062/000475/2023 - PAOLA LUANA LOUZADA
ORNELLAS, ID. Funcional nº 43400256, 3º Sargento BM/Auxiliar de
Enfermagem, vínculo 1 (SEDEC/CBMERJ) e Técnico de Enfermagem,
matrícula nº 295.280-2 (Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro). LÍ-
C I TA a acumulação de cargos pela servidora conforme dispõe o artigo
37, inciso XVI, alínea “c”, da CRFB/1988 em conjunto com o artigo 42
do mesmo diploma legal e ainda, com o artigo 142, § 3º, VIII, com
nova redação dada pela Emenda Constitucional n.º 77 de 2014.

Id: 2531472

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DA D I R E TO R A - P R E S I D E N T E

PORTARIA PR Nº 517 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023

DETERMINA NOMEAÇÃO NO ÂMBITO DA IM-
PRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, Empresa Pública vinculada à Secretaria de
Estado da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo Art. 37, V do Estatuto Social desta Empresa, considerando o
constante dos autos do Processo nº SEI-150015/003246/2023,

R E S O LV E :

Art. 1º - NOMEAR JAQUELINE LIEBELT EBERHARD, para exercer o
Cargo de Confiança de Assessor, símbolo CC-02, desta Imprensa Ofi-
cial do Estado do Rio de Janeiro, com validade a contar de 08 de
dezembro de 2023, em vaga decorrente da exoneração de Flávio Ab-
ner Cahn Alvarenga Brazão, matrícula 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Niterói,08 de dezembro de 2023.

PATRICIA DAMASCENO
Diretora-Presidente

Id: 2531379

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 06/12/2023

DESIGNA ROBERTO LUIZ MARQUES DE SOUZA, Agente Adminis-
trativo F, como Presidente, PAULO GOMES SIQUEIRA, Agente de
Saneamento I e WAGNER YUTAKA YAMADA, Agente de Saneamen-
to I, como Membros Titulares e, JOSE JORGE SIQUEIRA BARBO-
SA, Técnico de Eletromecânica II, como Membro Suplente. Gerente
da Contratação WELLIS RODRIGO DA SILVA COSTA, Técnico de
Laboratório IV, bem como OSEIAS DE SOUZA GOMES, Contador C,
como Suplente, para constituírem Comissão de Fiscalização referente
a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVI-
ÇOS DE REPARO EM CAMPO EM 01 (UM) MOTOR SÍNCRONO DE
9000HP / 13,8kV INSTALADO NA ELEVATÓRIA DO LAMEIRÃO" de
que trata o Processo SEI-150001/024844/2023-Ordem de Serviço
P/FIS nº 31.663-00 - Contrato CEDAE n° 153/2023 (DSG).

Id: 2531318

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 06/12/2023

DESIGNA CRISTIANO DOS SANTOS AMARAL, Engenheiro C, como
Presidente, FERNANDO CHAVES CARDOSO, Agente de Saneamen-
to I e ROGERIO SANTOS, Engenheiro D, como Membros Titulares e,
DIEGO DA SILVA FREITAS, Agente Administrativo F, como Membro
Suplente. Gerente da Contratação KAREN DEBERG REIS WEL-
BERT, Economista E, bem como ANDREA PEREIRA NEVES, Agente
Administrativa F, como Suplente, para constituírem Comissão de Fis-
calização referente a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVEN-
TIVA E CORRETIVA PREDIAL, COM ADEQUAÇÕES E MODERNIZA-
ÇÕES, QUANDO NECESSÁRIO, LOTE 01" de que trata o Processo
nº SEI-150001/025358/2022 - Ordem de Serviço P/FIS nº 31.664-00 -
Contrato CEDAE n° 004/2023 (DTP).

Id: 2531319

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 06/12/2023

DESIGNA ROBSON CAMPOS DOS SANTOS JUNIOR e LEANDRO
COUTO ROSA, Técnicos de Laboratório IV, como Membros Titulares,
ALEXANDRO PEREIRA DA SILVA, Analista de Qualidade C, como
Membro Suplente. Gerente da Contratação MÁRCIO MONTEIRO DE
AZEVEDO, Técnico de Contabilidade II, bem como ALESSANDRO
DA CUNHA MOREIRA, Agente Administrativo F, como Suplente, para
compor a Comissão de Fiscalização, referente ao “SERVIÇO DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DE CROMA-
TÓGRAFO ACOPLADO A MASSAS (GMCS), para a Gerência GGL”,
de que trata o Processo nº SEI-150001/023008/2023. Ordem de Ser-
viço P/FIS nº 31.665-00/2023.

Id: 2531320

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 07/12/2023

DESIGNA NIRCILEY IVENS DE PAULA BASTOS, Assessora II, co-
mo Presidente, VIVIANNE PEDROZA SIMÕES, Assistente I e PAT R Í -
CIA DE VASCONCELOS MAIA, Assessora IV, como Membras Titu-
lares e ALINE ALFANO, Assistente IV, como Membra Suplente. Ge-
rente do contrato DENISE RIBEIRO DE OLIVEIRA, Assessora I, bem
como, LUCAS FERREIRA CARDOSO, Assessor III, como Suplente,
para compor Comissão de Fiscalização para o patrocínio e a parti-
cipação da CEDAE no evento “DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
O SANEAMENTO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”, de que trata
o Processo SEI-150001/027450/2023. Contrato CEDAE nº 169/2023
(DPR). Ordem de Serviço P/FIS nº 31.671-00.

Id: 2531321

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 07/12/2023

DESIGNA MARCOS VENICIO ARAUJO LOPES, Agente Administra-
tivo F, como Presidente, WALDETE DO COUTO, Agente Administra-
tiva F, LUIZ ANDRE BASTOS DIAS, Contador C, como Membros Ti-
tulares e NATALIA MESQUITA BRAGA, Economista D, como Membra
Suplente. Gerente da Contratação MARCIO MONTEIRO DE AZEVE-
DO, Técnico de Contabilidade II, bem como ALESSANDRO DA CU-
NHA MOREIRA, Agente Administrativo F, como Suplente, para cons-
tituírem Comissão de Fiscalização referente ao “REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE”, de
que trata o Processo nº SEI-150001/012013/2022 - Ordem de Serviço
P/FIS Nº 31.672-00.

Id: 2531322

CONSELHO DELIBERATIVO DA REGIÃO METROPOLITANA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATA DE REUNIÃO

Aos vinte e dois dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três,
às 11h05min na Sala de Reunião Governador Francisco Dornelles, na
sede do Instituto Rio Metrópole, localizada no Edifício Palácio Austre-
gésilo de Athayde, 29º andar, os membros do Conselho Deliberativo
da Região Metropolitana do Rio de Janeiro, listados no fim desta ata,
reuniram-se à vista da seguinte ordem do dia: 1. Divulgação do re-
latório quadrimestral do Fundo de Desenvolvimento da Região Metro-
politana, em conformidade com o disposto no Art. 23 da Lei Comple-
mentar n. º 184 de 27 de dezembro de 2018; 2. Apresentação de no-
vos projetos, informe do andamento dos projetos autorizados por este
conselho na Reunião de 29 de junho de 2023 e projetos de interesse
dos municípios da Região Metropolitana; 3. Assuntos Gerais de inte-
resse da RMRJ. Aberta a reunião pelo Governador do Estado do Rio
de Janeiro, Sr. Cláudio Castro que após cumprimentar a todos os pre-
sentes parabenizou o presidente do Instituto Rio Metrópole, Sr. Davi
Perini Vermelho, pelo trabalho realizado na direção do órgão e ainda,
pela inauguração da nova sede do Instituto Rio Metrópole. Ressaltou
a importância do IRM seguir se consolidando como um órgão capaz
de compreender e atender as demandas dos municípios da RMRJ.
Em destaque, pontuou a importância da coletividade e integração nas
atividades do Instituto Rio Metrópole. A nova sede foi reconhecida co-
mo um ambiente propício para que os membros do Conselho Deli-
berativo da Região Metropolitana do Rio de Janeiro possam deliberar
sobre as necessidades e aspirações da região. Foi enfatizado que é
imperativo progredir em áreas cruciais, tais como saneamento básico
e transporte em todas as suas modalidades, bem como na infraes-
trutura urbana como um todo. Além disso, foram abordados os no-
táveis avanços na Baixada Fluminense, com ênfase nas áreas de in-
fraestrutura urbana e saúde pública nos últimos três anos, ressaltando
esses progressos como um ponto de referência. Aproveitou a opor-
tunidade para dar boas-vindas ao representante da cidade do Rio de
Janeiro, Secretário de Governo do Município do Rio de Janeiro, Sr.
Felipe Santa Cruz. Dando sequência a sua fala, destacou os avanços
na empregabilidade na Região Metropolitana do Rio de Janeiro, os
avanços expressivos nos índices de abertura de novas empresas e
postos de emprego. Mencionou os desafios a serem superados na
gestão do Estado, sendo a Região Metropolitana do Rio de Janeiro
parte fundamental para seu desenvolvimento. Reiterou o apoio funda-
mental da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro que se
apresenta como uma distinta parceria para o trabalho conjunto entre
Executivo e Legislativo, entre Estado do Rio de Janeiro, seus muni-
cípios, a Região Metropolitana do Rio de Janeiro e o Instituto Rio Me-
trópole. O Governador do Estado do Rio de Janeiro, Sr. Cláudio Cas-
tro passou a condução da reunião para o Sr. Nicola Miccione, que
cumprimentou a todos os presentes e parabenizou o presidente do
Instituto Rio Metrópole, Sr. Davi Perini Vermelho, pela inauguração da
nova sede do Instituto Rio Metrópole. Citou a importância de um es-
paço como esse para proliferação de um debate proveitoso acerca
das demandas latentes na região. Ressaltou a independência finan-
ceira e administrativa do Instituto Rio Metrópole, a ausência de de-
pendência para com a Secretaria de Estado da Casa Civil, destacan-
do a existência apenas um vínculo formal, necessário por questões
referentes a administração pública. Questionou a Secretaria do Con-
selho Deliberativo que verificasse se havia quórum para iniciar a reu-
nião, foi informado que sim, questionou sobre a existência de quórum
para deliberar, foi informado que sim. Dessa forma foram abertos os
trabalhos e realizada a leitura da ordem do dia. Foi deliberada e apro-
vada a inversão de ordem do dia, iniciando-se pela apresentação e
deliberação dos novos projetos de interesse da Região Metropolitana.
Passada a palavra ao Diretor de Mobilidade Metropolitana do IRM, Di-
retor de Saneamento Metropolitano do Instituto Rio Metrópole Sr. Bru-
no Sasson, que antes dar início ao item 2 da ordem do dia, explanou
que é de suma importância ressaltar a integração dos projetos apre-
sentados pela atual gestão na última reunião do Conselho Deliberativo
da Região Metropolitana do Rio de Janeiro e os projetos apresenta-
dos na presente reunião, explicou que é objetivo da nova gestão pro-
por projetos integrados, que se complementem e se reforcem, que o
instituto está formando um grande mosaico de projetos interconecta-
dos, com o intuito de integrar e equilibrar a metrópole. Após a ex-
planação iniciou a apresentação dos projetos propostos ao Conselho
Deliberativo da Região Metropolitana do Rio de Janeiro, o primeiro
projeto, qual seja, o Sistema de Monitoramento de Desastres Naturais
na Região Metropolitana do Rio de Janeiro apresentando como ob-
jetivos e resultados esperados a identificação de atores dos órgão e
entidades estaduais e municipais que atuam na prevenção de desas-
tres e posterior implementação de sistema de monitoramento de de-
sastres aperando para coletar, processar e visualizar dados em tempo
real, gerando informações relevantes às autoridades e esquipes de
resposta, entregando assim a melhoria da capacidade de prevenção,
resposta e gestão de desastres naturais. Dando seguimento a de-
monstração dos Projetos, o Sr. Bruno Sasson iniciou a explanação so-
bre o segundo projeto, o Cidades Inteligentes - que visa a criação de
condições para a implementação de soluções, plataformas e serviços
digitais necessários para a construção de uma cidade inteligente e
sustentável, buscando a implementação de infraestrutura de conecti-
vidade de multisserviços segura, com alta capacidade para promover
oferta de uma ampla gama de serviços digitais para a população e
uma gestão eficiente e eficaz. Desta forma, os resultados esperados
são a efetivação de projetos integrados que possam atender as ne-
cessidades do cidadão, empresas e do governo, com inovação, efi-
ciência, eficácia e sustentabilidade e ainda mais, melhoria da atrati-
vidade das cidades com implantação de indústrias e serviços para a
geração de empregos. Finalizando a apresentação com o terceiro pro-
jeto, o Galerias Técnicas Integradas, o Sr. Bruno Sasson, Estudo de
viabilidade técnica para possível modelagem de concessão integrada
das galerias técnicas na região metropolitana, tendo como objetivo
aproveitar a janela de oportunidades, envolvendo as concessões, no-
vas ou renovações, como a concessão de gás, distribuição de energia
elétrica e a implementação do Cinturão de Tempo Seco oriundo da
Concessão de Saneamento. Criando um cronograma de obras que
envolvam a implementação, em conjunto e na mesma infraestrutura
urbana, de distribuição de água, esgotamento sanitário, gás natural,
fibras óticas e energia elétrica, dentre outras. Desta forma, os resul-
tados esperados são a promoção do desenvolvimento sustentável, a
melhora na qualidade dos serviços prestado e o incentivo a um am-
biente urbano mais seguro, funcional e atrativo para nossa população
e para o ambiente de negócios. Após a apresentação do vídeo ex-
plicativo foi passada a palavra ao Diretor de Mobilidade Metropolitana
do Instituto Rio Metrópole, Sr. Ângelo Pinto, para prosseguir com a
apresentação dos projetos propostos. Destacou que a escolha dos
projetos que serão apresentados ao presente Conselho é baseado em
uma análise de quais iniciativas melhor atenderiam ao interesse geral
da Região Metropolitana do Rio de Janeiro, iniciando sua apresenta-
ção pelo quarto projeto, o Partiu Mobilidade - Programa de conser-
vação, manutenção e restauração de vias, infraestrutura e mobilidade
urbana de interesse metropolitano de transporte de carga e pessoas,

que permite o atendimento das premissas constantes na Lei Comple-
mentar 184 de 2018, após sua alteração, com a construção de pas-
sarelas, alargamento de pontes e outras obras que promovam a me-
lhoria da mobilidade metropolitana, com o desiderato de oferecer
transporte público mais eficiente; redução de custos com combustíveis
e manutenção de veículos e ainda, a diminuição de tempo de des-
locamento no trânsito, melhorando a qualidade de vida do cidadão da
Região Metropolitana do Rio de Janeiro. Após a apresentação do ví-
deo explicativo do projeto, o diretor Sr. Ângelo Pinto passou ao quinto
projeto, o Instalação de Fábrica de Granulados - Estudo de viabilidade
técnica, econômica e ambiental (EVTA) para a localização e instala-
ção de fábrica de granulados de borracha de pneus inservíveis para
serem aplicadas em obras e infraestrutura viária. Tendo sido apresen-
tados os objetivos e etapas do projeto com a definição da localização
da fábrica no prazo de três meses, a redução do descarte ilegal de
pneus e a incorporação de granulados de borracha nas ligas asfál-
ticas, aumentando a vida útil do pavimento e diminuindo ruídos so-
noros, tendo como resultados esperados a preservação do meio am-
biente e o desenvolvimento econômico da RMRJ. Após o encerramen-
to do vídeo explicativo, o Sr. Ângelo Pinto informou que esses foram
os cinco projetos escolhidos para apresentação e deliberação pelo
Conselho, agradecendo a atenção dos presentes e retornando a pa-
lavra ao Presidente da Mesa, o Secretário da Casa Civil, Sr. Nicola
Miccione que colocou para deliberação e aprovação pelo Conselho os
cinco projetos apresentados, sendo as matérias aprovadas por una-
nimidade. Ato contínuo, o Sr. Nicola Miccione seguiu os trabalhos rea-
lizando a leitura do item 1 da ordem do dia, passando a palavra ao
chefe de gabinete da presidência do IRM, Sr. Joaquim Portella para
apresentação do relatório quadrimestral do Fundo de Desenvolvimento
da Região Metropolitana - FDRM e do andamento dos projetos au-
torizados pelo Conselho Deliberativo na Reunião de vinte e nove de
junho de dois mil e vinte e três. Com a palavra, Sr. Joaquim Portella
saudou a todos os presentes e informou que a apresentação seria
breve e o material apresentado disponibilizado de forma impressa a
todos os membros do Conselho. Dando início a apresentação do re-
latório realizou a demonstração da evolução do saldo do Fundo -
FDRM, as aplicações realizadas, bem como a entrada de recursos ad-
vindos da outorga variável do contrato de concessão dos serviços de
saneamento básico e distribuição de água, a saída de recurso, des-
pesas e aplicações financeiras. Encerrada a apresentação informou
que o relatório quadrimestral está disponível no site do IRM, e ques-
tionou aos membros do conselho se haveria dúvidas ou informações a
serem apresentadas, sem manifestação dos membros do conselho,
seguiu-se a apresentação. O Sr. Joaquim Portella deu início a expla-
nação sobre o andamento e fases dos projetos aprovados na última
reunião do conselho deliberativo quais sejam: Ecossistema Metropo-
litano de Implementação da Tecnologia BIM; Infovia Metropolitana: In-
fraestrutura Tecnológica e Transformação Digital; Inventário Metropo-
litano de Crédito de Carbono e Ativos Verdes; Plano Metropolitano de
Eficiência Energética, além do Cinturão de Monitoramento Integrado
do Sistema de Transporte e cargas de Passageiros da RMRJ, tendo
sido apresentado o status e etapa de cada um dos projetos anterior-
mente citados. Encerrada sua fala, o Sr. Joaquim Portella saudou a
todos os presentes devolvendo a palavra ao Sr. Nicola Miccione que
realizou a leitura do item 3 da ordem do dia - Assuntos gerais de
interesse da RMRJ, sendo aberta a oportunidade a todos os membros
do Conselho para se manifestarem. Solicitada a palavra pelo repre-
sentante de Seropédica, Sr. Carlos Alberto Machado de Freitas que
teceu palavras de agradecimento a todos os presentes, e solicitou ex-
planação ao corpo técnico do Instituto Rio Metrópole se os estudos
locacionais a respeito da fábrica de granulados já apresentavam uma
seleção de municípios que poderiam alocar tal projeto, além de ques-
tionar se haveria a possibilidade de os municípios oferecerem áreas
para serem analisadas pelo IRM e pela Coppe-UFRJ. Foi então pas-
sada a palavra para o Diretor de Mobilidade Metropolitana do IRM, Sr.
Ângelo Pinto, que esclareceu a questão informando que os estudos
locacionais irão identificar as principais premissas para a instalação da
fábrica de granulados, para, só então, analisar quais terrenos estarão
aptos para a implantação da mesma. Na oportunidade, o prefeito de
São João de Meriti, Sr. João Ferreira Neto, solicitou a palavra e, após
saudar os presentes, dirigiu seus cumprimentos especialmente ao pre-
sidente do IRM, Sr. Davi Perini Vermelho. Ele ressaltou a importância
crucial do Instituto Rio Metrópole para os municípios da Baixada. Em
seguida, abordou a preocupante situação de São João de Meriti em
relação ao tratamento de esgoto, mencionando que o contrato de con-
cessão anterior, com a empresa Águas de Meriti, foi considerado não
vigente pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro
(TCE/RJ). O prefeito destacou que a responsabilidade pelo serviço de
tratamento de esgoto agora recai sobre a Prefeitura Municipal de São
João de Meriti (PMSJM), a qual enfrenta um sério desafio devido à
escassez de recursos. Diante desse cenário, questionou a possibili-
dade de integrar o tratamento de esgoto de São João de Meriti à
Concessão da Prestação Regionalizada dos Serviços de Abastecimen-
to de Água e Esgotamento Sanitário e dos Serviços Complementares
do Rio de Janeiro. Nesse contexto, ele sugeriu a concessão de uma
outorga à cidade para o novo serviço. Além disso, o Sr. João Ferreira
Neto indagou sobre a viabilidade de o Instituto Rio Metrópole desem-
penhar um papel ativo no diálogo com as partes envolvidas, facilitan-
do a realização dessa inclusão e contribuindo para uma solução efi-
caz. Passada a palavra para o Sr. Nicola Miccione, que ressaltou a
possibilidade do Instituto Rio Metrópole, junto com a Secretaria de Es-
tado da Casa Civil e a AGENERSA, poderiam estudar a atual situa-
ção de tratamento de esgoto no município de São João de Meriti. Ato
contínuo o prefeito de Cachoeiras de Macacu, Sr. Rafael Muzzi de Mi-
randa pediu a palavra e após saudar os presentes se manifestou di-
zendo que o município de Cachoeiras de Macacu se encontra em si-
tuação análoga a enfrentada por São João de Meriti, a partir do mo-
mento em que o tratamento de esgoto do município também não está
inserido na Concessão da Prestação Regionalizada dos Serviços de
Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário e dos Serviços Com-
plementares do Rio de Janeiro e a Prefeitura de Cachoeiras de Ma-
cacu não consegue arcar com o tratamento de esgoto do município,
solicitando a mesma solução exposta anteriormente pelo prefeito de
São João de Meriti. Encerrada sua fala foi passada a palavra ao re-
presentante do município de Mesquita. Sr. Alex Maroto de Oliveira,
que enfatizou a necessidade de uma comunicação mais direta e pla-
nejada entre as concessionárias e os municípios, disse sobre a im-
portância de um órgão como o Instituto Rio Metrópole para que essa
interlocução seja garantida. Citou como um exemplo negativo gerado
por essa falha na comunicação os inúmeros ocorridos das prefeituras
realizando obras de pavimentação e, logo após a conclusão, as con-
cessionárias quebrando o asfalto para realizar intervenções necessá-
rias. Elucidou que o compartilhamento do cronograma de investimen-
tos das concessionárias com os municípios é fundamental para um
planejamento adequado de ambas as partes. Ato contínuo é dada a
palavra ao deputado estadual, Sr. Valdecy da Saúde que cumprimen-
tou a todos os presentes e parabenizou o presidente do IRM, Sr. Davi
Perini Vermelho pela inauguração da nova sede e ainda ressaltou a
importância do Projeto de Lei 2023/2027, projeto de sua autoria que
alterou o Art. 11, inciso X, da Lei Complementar nº 184/2018, acres-
centando a alínea h, que possui a seguinte redação: “h) autorizar o
Instituto Rio Metrópole - IRM a promover ações visando a implemen-
tação de intervenções voltadas para a melhora da mobilidade urbana
metropolitana.” trazendo assim a possibilidade de desenvolvimento
econômico da RMRJ com a consequente melhoria na qualidade de
vida de grande parte dos cidadãos do Estado do Rio de Janeiro.
Após encerramento da apresentação, de imediato foi passada a pa-
lavra ao deputado estadual, Dr. Deodalto citou a presença da prefeita
de Paracambi, a Sra. Lucimar Cristina da Silva Ferreira, e que ambos
estariam ali prestigiando o Instituto Rio Metrópole, órgão estratégico e
fundamental para o desenvolvimento integrado da Região Metropoli-
tana do Rio de Janeiro, além de parabenizar a gestão do atual pre-
sidente, o Sr. Davi Perini Vermelho, citando a procura do presidente
por buscar projetos que beneficiem o máximo possível de municípios
na região. Em seguida foi cedida a palavra ao presidente do IRM, Sr.
Davi Perini Vermelho que agradeceu a presença de todos e ressal-
tando que a mudança para nova sede, em que pese a suntuosidade
das instalações, não apenas configura-se questão de economia a au-
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tarquia, dada a redução do valor do metro quadrado de R$ 72,00/m²
para R$ 42,50/m², uma redução de 40.97% no valor do metro qua-
drado, como ainda uma necessidade de abertura do espaço as pre-
feituras da região metropolitana, enfatizando a disponibilidade de uso

das instalações pelos prefeitos e corpo técnico das respectivas pre-
feituras, para reuniões e discussões sobre as questões metropolita-
nas. Informou aos presentes que seria apresentado um vídeo de en-
cerramento. Após o fim do vídeo, passada a palavra ao Secretário de

Estado, Sr. Nicola Miccione agradeceu a presença de todos e encer-

rou a reunião às 12h17min. Todo o conteúdo da reunião encontra-se

armazenado em formato áudio no Instituto Rio Metrópole nos termos

da Lei n. º 12.527/2011.

Lista de Presença dos membros do Conselho Deliberativo

Instituição Nome Presente Ausente
Governo do Estado do Rio de Janeiro Claudio Castro X
Prefeitura do Rio de Janeiro Filipe Santa Cruz* X
Prefeitura de Belford Roxo Igo Alencar de Menezes* X
Prefeitura de Cachoeira de Macacu. Rafael Muzzi de Miranda X
Prefeitura de Duque de Caxias Wilson Miguel Reis X
Prefeitura de Guapimirim Ubirajara Silva Ferreira* X
Prefeitura de Itaboraí Marcelo Jandre Delaroli X
Prefeitura de Itaguaí Rubem Vieira de Souza X
Prefeitura de Japeri Carlos Roberto Januário* X
Prefeitura de Magé Vinícius Pereira Almeida Bastos* X
Prefeitura de
Maricá

Rita de Cássia Rocha Livermore* X

Prefeitura de Mesquita Alex Maroto de Oliveira* X
Prefeitura de Nilópolis Abraão David Neto X
Prefeitura de Niterói Axel Schmidt Grael X
Prefeitura de Nova Iguaçu Vinícius Carballo de Souza Ribeiro* X
Prefeitura de Paracambi Lucimar Cristina da SilvaFerreira X
Prefeitura de Petrópolis Rubens Bomtempo X
Prefeitura de Queimados Glauco Barbosa Hoffman Kaizer X
Prefeitura de Rio Bonito Leandro Pereira Netto X
Prefeitura de São Gonçalo Maria Gabriela Bessa* X
Prefeitura de São João de Meriti João Ferreira Neto X
Prefeitura de Seropédica Carlos Alberto Machado de Freitas* X
Prefeitura de Tanguá Fabiano Gomes da Costa* X
Presidente do Instituto Rio Metrópole Davi Perini Vermelho X

*Representante constituído pelo prefeito para a reunião.
Processo n° SEI-120228/000311/2021.
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Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ATO DOS SECRETÁRIOS

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SEDEC Nº 158
DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A DESCENTRALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO,
NA FORMA A SEGUIR ESPECIFICADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO E O
SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA CIVIL, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o disposto na Lei Estadual n.º 8.637 de
28 de novembro de 2019, que cria o Fundo Estadual de Segurança
Pública do Estado do Rio de Janeiro - FUSPRJ, Lei Estadual n.º
9.970, de 12 de janeiro de 2023, que estima receita e fixa despesas
do Estado do Rio de Janeiro para o exercício de 2023, o Decreto n.º
48.359 de 7 de fevereiro de 2023, que estabelece Normas Comple-
mentares de Programação e Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil para o Exercício de 2023, o Decreto Estadual n.º 42.436, de
30 de abril de 2010, que dispõe sobre a Descentralização da Exe-

cução de Créditos Orçamentários e o disposto no Processo Adminis-
trativo SEI-120001/004084/2023;

CONSIDERANDO:

- a Lei Federal n.º 13.756 de 12 de dezembro de 2018, que dispõe
sobre o Fundo Nacional de Segurança Pública - FNSP;

- o Decreto Federal n° 9.609 de 12 de dezembro de 2018, que re-
gulamenta a Lei Federal n.º 13.756 de 12 de dezembro de 2018; e

- a necessidade por eficiência, fiscalização, gestão e execução dos
recursos do Fundo Estadual de Segurança Pública do Estado do Rio
de Janeiro - FUSPRJ.

R E S O LV E M :

Art. 1º- Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma a
seguir especificada:
I - OBJETO: Execução das ações correspondentes aos Rendimentos
de valores Remanescentes nas Contas Correntes do Fundo, aprova-
das através dos Planos de Aplicação pelo Ministério da Justiça e Se-
gurança Pública.
II - VIGÊNCIA: A contar da publicação desta Resolução até
31/12/2023.
III - DE/Concedente: 21000 - Secretaria de Estado de Planejamento
e Gestão

UO: 21640 - Fundo Estadual de Segurança Pública do Estado do Rio
de Janeiro
UG: 216400 - Fundo Estadual de Segurança Pública do Estado do
Rio de Janeiro
IV - PARA/Executante: 16000 - Secretaria de Estado de Defesa Ci-
vil
UO: 16010 - Secretaria de Estado de Defesa Civil
UG: 160100 - Secretaria de Estado de Defesa Civil
V - CRÉDITO:
P.T.: 21.640.1.06.182.0478.5760
Natureza de Despesa: 3.3.90 FR: 1.713.224
R$ 232.658,82 (Duzentos e trinta e dois mil, seiscentos e cinquenta e
oito reais e oitenta e dois centavos)
Natureza de Despesa: 4.4.90 FR: 1.713.224
R$ 63.120,00 (Sessenta e três mil, cento e vinte reais)
Total das Despesas
R$ 295.778,82 (Duzentos e noventa e cinco mil, setecentos e setenta
e oito reais e oitenta e dois centavos)

Em consonância com a distribuição dos recursos, com procedimentos
orçamentários adotados sobre a Descentralização da Execução de
Créditos Orçamentários e com o disposto no Processo Administrati-
voSEI-120001/004084/2023, seguem abaixo os valores elencados que
integram:

- Rendimentos dos saldos remanescentes nas contas-correntes do
Fundo.

Planos de Aplicação dos anos 2021 e 2022. Abaixo a Planilha com a Distribuição dos rendimentos das contas do FUSP:

RENDIMENTOS CONTAS FUSP
Secretaria de Estado de Defesa Civil - SEDEC

ANO EIXO NATUREZA DE DESPESA Va l o r Agência: 2234-9 Detalhamento de Fonte

Contas Correntes por Natureza de
Despesa:

Fonte Tipo de Detalhamento de Fonte Código

2021 FISPDS Investimento R$ 63.120,00 11 0 8 7 - 6 224 Cadastro 000085
Custeio R$ 33.752,68 11 0 8 8 - 4 224 Cadastro 000085

2022 FISPDS Custeio R$ 198.906,14 111 0 6 - 6 224 Cadastro 000087

TO TA L R$ 295.778,82

Art. 2º - A Unidade Gestora Executante ficará responsável pela au-
torização da execução da despesa até a fase da emissão da Progra-
mação de Desembolso, cabendo à Unidade Gestora Concedente do
crédito orçamentário a responsabilidade pela execução das Programa-
ções de Desembolso.

§ 1º - As Programações de Desembolso deverão ser confeccionadas
observando o preenchimento do campo da UG Pagadora com o có-
digo 216400 - Fundo Estadual de Segurança Pública do Estado do
Rio de Janeiro, e, do campo Domicílio Bancário de Origem, com as
contas bancárias do Banco do Brasil, distinguindo-se as contas ban-
cárias por natureza de despesa, eixo de financiamento e exercício or-
çamentário.

§ 2º - Para fins de execução da Programação de Desembolso, a Uni-
dade Gestora Executante deverá encaminhar o processo de pagamen-
to à Diretoria Geral de Administração e Finanças da Unidade Gestora
Concedente, contendo despacho de solicitação de execução da Pro-
gramação de Desembolso e Formulário de Solicitação de Pagamentos
assinados pela autoridade Ordenadora de Despesas da Unidade Ges-
tora Executante.

Art. 3º - Os bens adquiridos com os recursos do Fundo de Segurança
Pública serão incorporados ao Patrimônio da Unidade Gestora Exe-
cutante.

Parágrafo Único - Caberá ao Beneficiário providenciar, imediatamente
após a aquisição, o registro patrimonial dos bens permanentes e a
sua efetiva utilização nas ações pactuadas, de acordo com o Plano
de Aplicação, em atendimento aos Parágrafos da Cláusula Sexta dos
Termos de Adesão dos Anos de Repasse Supra mencionados.

Art. 4º - A Unidade Gestora Executante deverá manter os documen-
tos relativos à execução dos projetos, das atividades e das ações be-
neficiadas com recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública,
pelo prazo mínimo de dez anos, contado da data de apresentação da
prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da
prestação de contas, conforme estabelecido no § 4º do art. 11 do De-
creto n.º 9.609 de 12 de dezembro de 2018.

Art. 5° - As prestações de contas deverão ser encaminhadas pela
Unidade Gestora Executante à Unidade Gestora Concedente, confor-
me prazo especificado abaixo, sem prejuízo do estabelecido na Ins-
trução Normativa AGE n° 24 de 10 de setembro de 2013:

I - prestação de Contas Quadrimestral, visando a publicação exigida
no inciso IX do art. 4º da Lei n.º 8.637 de 28 de novembro de 2019 -
até 30 dias após o término do Quadrimestre;

II - relatório de Acompanhamento, em observância à Portaria MJSP
n.º 480, de 9 de novembro de 2021 que estabelece que o prazo para
apresentação do relatório de acompanhamento é 31 de julho de cada
ano; e

III - relatório de Gestão Anual, visando a prestação de informações
que comprovem a execução físico-financeira das ações pactuadas no
Plano de Ação - até 45 dias após o término do exercício financeiro.

§ 1º - As diretrizes e procedimentos que trata o inciso I deste artigo
serão estabelecidos por meio de ato do Conselho de Administração
do FUSPRJ.

§ 2º - A sistemática de prestação de contas prevista nos incisos II e
III deste artigo deverá seguir o estabelecido por meio de Ato do Mi-
nistro de Estado da Justiça e Segurança Pública, em atendimento aos
incisos V e VI do art. 12 da Lei n.º 13.756 de 12 de dezembro
2018.

Art. 6º - Com a finalidade de desempenhar as ações pactuadas e
aprovadas pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, a Unidade
Gestora Executante se compromete a executar fielmente os PLANOS
DE APLICAÇÃO.

Art. 7º - Esta Resolução Conjunta entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 07 de dezembro de 2023

ADILSON DE FARIA MACIEL
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

LEANDRO SAMPAIO MONTEIRO
Secretário de Estado de Defesa Civil

Id: 2531651

Secretaria de Estado de Fazenda
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 05/12/2023

PROCESSO N° SEI-040045/000009/2021 - RAFAEL DA SILVA FARIA
- A U TO R I Z O a Prorrogação da Licença Sem Vencimento Para Tratar
de Interesse Particular, em conformidade com a Lei nº 419/81 e o De-
creto nº 5146/81, e considerando o que conta dos artigos nºs 19 e 20
da Lei 3189, alterada pela Lei nº 5260/08, do Decreto Estadual nº
41.865/09, bem como a EC/90 de 2021, com validade a contar de
07.06.2023.

Id: 2531298

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 29.11.2023

PÁGINA 06 - 1ª COLUNA

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 587 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO DE REMISSÃO E ANISTIA,
PREVISTAS NA LC Nº 160/2017 E NO CONVÊ-
NIO ICMS Nº 190/2017, DE CRÉDITOS TRIBU-
TÁRIOS DE ICMS DECORRENTES DE DECI-
SÃO PROFERIDA NA ADI Nº 3.674/RN, QUE
DECLAROU A INCONSTITUCIONALIDADE DA
REDUÇÃO DE ALÍQUOTA PARA OPERAÇÕES
COM QUEROSENE DE AVIAÇÃO CIVIL (QAV).
OBSERVÂNCIA DE ENTENDIMENTO FIXADO

NA PROMOÇÃO PGE/PG-2/HWM Nº 01/2023,
APROVADA PELO PROCURADOR-GERAL DO
E S TA D O

Processo nº SEI-150001/004396/2020

Onde se lê:

(....)
Art. 3º - Os contribuintes e respectivos representantes cujos proces-
sos foram listados nos termos do artigo 3º deverão ser cientificados
para apresentar requerimento à Auditoria Fiscal Especializada em Pe-
tróleo e Combustível (AFE-04), no prazo de 45 (quarenta e cinco)
dias, a contar da ciência da intimação, solicitando o reconhecimento
da remissão e/ou da anistia dos créditos tributários, constituídos ou
não, apresentando nesta oportunidade toda a documentação necessá-
ria para análise do pleito.

§1º- Os pedidos de anistia e remissão serão analisados pelos Audi-
tores Fiscais da AFE-04 que verificarão os requisitos mencionados no
artigo 2º, opinando pela conformidade ou não do contribuinte ao pre-
visto por esta Resolução.
(....)

Leia-se:

(....)
Art. 3º - Os contribuintes e respectivos representantes cujos proces-
sos foram listados nos termos do artigo 2º deverão ser cientificados
para apresentar requerimento à Auditoria Fiscal Especializada em Pe-
tróleo e Combustível (AFE-04), no prazo de 45 (quarenta e cinco)
dias, a contar da ciência da intimação, solicitando o reconhecimento
da remissão e/ou da anistia dos créditos tributários, constituídos ou
não, apresentando nesta oportunidade toda a documentação necessá-
ria para análise do pleito.

§1º- Os pedidos de anistia e remissão serão analisados pelos Audi-
tores Fiscais da AFE-04 que verificarão os requisitos mencionados no
artigo 1º, opinando pelo atendimento ou não do contribuinte ao pre-
visto por esta Resolução.
(....)

Id: 2531473

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUT Nº 585 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

DIVULGA A RELAÇÃO DE CONSULTAS TRI-
BUTÁRIAS RESPONDIDAS DE 16 A 30 DE
NOVEMBRO DE 2023.

O SUPERINTENDENTE DE TRIBUTAÇÃO, no uso das atribuições,
conferidas pelo art. 1º da Resolução SEF 109/76, objetivando aumen-
tar a divulgação das respostas proferidas nos processos de consulta,
tendo em vista o art. 281 da Decreto-Lei nº 5/75, o art. 158 do De-
creto nº 2.473/79, a Portaria SUT nº 566/23 e o que consta no pro-
cesso SEI-040058/000194/2023.
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